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 23362.000845/2024-77Nº do Protocolo:
Caxias Do Sul-RS, 17 de outubro de 2024.

A Presidente Substituta do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul – Campus Caxias do Sul, considerando o que foi deliberado na reunião ordinária realizada em 16 de
outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

a definição da vagaArt. 1º HOMOLOGAR a Resolução “ad referendum” nº 14, de 19 de setembro de 2024, que aprova 
de docente da área de geografia, conforme recomendação da Comissão de Dimensionamento e Recrutamento de
Pessoal.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 17/10/2024 09:55)
LIANA FERREIRA DA ROSA FERNANDES VIANNA

DIRETOR
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